
edital abrantesmunicípio
www.cm-abrantes.pt

reA_uuIs s

EDITAL N
Q

REVISÃO TARIFÁRIA DAS TARIFAS DE SANEAMENTO. E

62/2015 TARIFÁRIO DE LIMPEZA DE FOSSAS SÉTICAS PARA O

ANO DE 2016.

J OÃO CARLOS CASEIRO GOMES, VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ABRANTES:

Torna público, que conforme deliberação camarária realizada em reunião de 18 de dezembro
de 2015, foi aprovada a revisão das seguintes tarifas, de acordo com o documento anexo:

E para constar se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos
lugares mais públicos e do costume.

Paços do Município de Abrantes, aos 28 de dezembro de 2015

!'7 !4 ^%ro íl

João Carlos Caseiro Gomes

Vice-Presidente da Câmara

http://www.cm-abrantes.pt


TARIFÁRIO DE SANEAMENTO - 2016

(Anexo V (i) do contrato n. 4 65/2012, de 20-12-2012)

Tarifas variáveis ((lm 3 ) por 30 dias de consumo

Consumos não domésticos 1 0.7 990C

Autar uias 1 07990 C

Tarifas Fixas

Domésticos até 25 mm 1 3.2223 C^

Domésticos até 25 mm - tarifa social 1 0,0000 C

cucos e uomesticos >zn mm

Até 20 mm

Superior a 20 mm até 30 mm

Superior a 30 mm até 50 mm
Superior a 50 mm até 100 mm

5,8136

14,2831
35,7078

89,2690
Superior a 100 mm até 300 mm 223 1725

Acresce IVA a taxa lega! em v Igc

Nota:

Aos valores apresentados acresce a taxa de recursos hidncos - saneamento, no

montante de 0 0099€1m3.



Tarifário de Limpeza de Fossas Séticas — ano de 2016

(Anexo V (2) do contrato n.2 65/2012, de 20-12-2012)

limpeza defessas sitias

TARIEARIO-Utilizadores Domesticos ResUntn vlua(6x.
Dirs riten entre x o[:OOn

 a^4te hnlr
eas111~ I -

Utilizadores sem contrato de serviço.
- Tarifa fixa 	36,5543( 67,8865(

Utilizadores com ma is de 3 limpezas anuais e com fossas
séticas em desconformidade com o Regulamento de
Águas Residuais e Regulamento Municipal de
urbanizaçào e (ddKaç3o (RMUE)

- Tarifa fixa E 36,5563( 67,8865(
• Tarifa varitve4 ((/m r ) _ 3,1333( j 3,1333(

Acresce IVA à taxa legal em vigor.

1. Os utilizadores sem contrato de serviço de recolha de águas residuais, associado
ou não ao contrato de fornecimento de água, estão sujeitos ao pagamento do

serviço de limpeza de fossas séticas.

2. No caso dos utilizadores com contrato de serviço de recolha de águas residuais,
associado ou não ao contrato de fornecimento de água, que não disponham de
rede de saneamento de águas residuais, caberá à entidade gestora assegurar,
através de meios proprios e/ou de terceiros, a prestação do serviço de limpeza de
fossas séticas, competindo ao utilizador assegurar a acessibilidade dos meios
técnicos para a recolha.

3. Quaisquer fossas séticas que obriguem a mais de três limpezas anuais, por não se
encontrarem devidamente dimensionadas, devem ser adaptadas às disposições
construtivas, de utilização e dimensionamento previstas no artigo 38 4 do
regulamento de águas residuais. As fossas séticas que não cumpram as normas
construtivas serão alvo de tarifa de limpeza se forem apresentados mais do que os
três pedidos de limpeza estipulados.

4. Relativamente às fossas séticas que não se destinem a servir habitações e em que
as águas residuais contidas não correspondam ao código LER 200304 (Resíduos
Urbanos e Equiparados - Lamas de Fossas Séticas) da Portaria n. 4 209/2004, de 3
de Março, não caberá à entidade concessionária a sua recolha e envio a destino
final adequado
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SMA - Serviços Municipalizados de Abrantes

Via Industrial 1, It. 65

Parque Industrial Abrantes

2200 - 480 ABRANTES

N/ Ref. 268 RS Data: 23 de Novembro de 2015

Assunto: Parecer da ERSAR sobre o estudo de atualização tarifária.

Exmo. Sr. Presidente dos Serviços Municipalizados de Abrantes,

Vimos desta forma enviar cópia do parecer da ERSAR, sobre o estudo de atualização tarifária do

serviço de águas residuais urbanas do municipio de Abrantes realizado por nós e submetido no

passado dia 20 de Outubro último.

Segundo o oficio rececionado pela Abrantaqua, o mesmo parecer, seguiu com conhecimento para a

Câmara Municipal de Abrantes.

Deste modo, ficamos a aguardar a aprovação do mesmo e a sua publicação em edital de forma que

possa entrar em vigor a partir do dia 1 de Janeiro de 2016.

Sem outro assunto de momento e com os melhores cumprimentos,

Reg isto de eta 1

O Diretor-Geral Colwnoe^.i.mGCr^o

Drriaato Aan rcm
D,U,C~ rbo 1~

fl) Nelson lebre

2 O(^lr'res a^m

ABRANTAQUA - Ss rv ito di Águas Residwb Uraln.s do Munkipb de AbisMes, 5. A
Ru v.ico aa Guru. LoY 2D • Lop B. 2206-021 Mwru.te. Ak.nln Cont n • 

S01112U0 o 241 331 342 Fiz 241 331 570
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Exmo Senhor

Presidente co Conse th0 de Administra(i0

Abrantaqua

Urbaninçfo dos Plátanos. lote 2 .0, laja B

2200-025 ABRANTES

Gntto fnprey 01 Twr, T de u~

La To.rt Ca FCngp. Toro G -8'

160 -209 uSIOA

noaTucst

Com os melhores cumprimentos,

Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos

c/c Cimara ~C-PII de AOrantes

wau reterMw Vens wnijflutao nosu ele éK M+10 Drc<5Tlo au

)O+.. re¡lrmf rwr(omnw*otcn o3 rdnence ow rocas arte

0.00966/205 2015-11-16

Kwno Parecer sobre o tarifário dos serviços de abastecimento, saneamento de águas
1ut+de1 residuais para 2016 - Abrantaqua

Ex.a° Senhor,

Junto se envia o parecer desta Entidade sobre o tarifário dos serviços de abastecimento e saneamento para

2016.

0 Presidente

(Orlando Borges)

Afli
ge; t-001803l201s
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Entidade Reguladora dos Servços de Águas e Residuos

Parecer sobre a sobre a proposta de tarifário para 2016

Processo 22440

Informaçio 1-001809/2015

En tidade titular CSmara Mun icipal de Abrantes

En tidade gestora Abrantaqua - Serviço de Águas Residuais Urbanas do Munl cipio

de Abrantes. $ A.

Serviços Abastecimento de água e saneamento de águas residuais

Data da deliberação do 201511-16

Conselho de Administraç3o

Nos termo$ do a rtigo 5. e dos Estatutos da ERSAR, aprovados pela lei n. 10/2014, de 6 de

março, sio atribuições desta entidade, designadamente, regulamentar, avaliar e auditar a

fixação das tarifas praticadas pelas entidades gestoras dos serviços de águas e resíduos de

titularidade municipal.

No Smbito das normas legais e contratuais, procede a ERSAR à análise da proposta de revisão

tarifária para 2016 enviada a esta Entidade para emissào de parecer.

Da análise efetuada, condji-se que a revisão elaborada para 2016 cumpre o disposto no

contrato de concessão em vigor, nomeadamente no anexo VI — Processo de revsio das tarifas.

Face ao exposto, apresentam-se em anexo as tarifas atualmente em vigor, as tarifas propostas

pela empresa, e as tarifas que resultam dos cálculos efetuados pela ERSAR com base na fórmula

de atualiiação do contrato de concessio.

Mais se informa que e tarifário aprovado, acompanhado da respetiva dei beraçko municipal,

deve ser inserido no Portal da ERSAR através do seu carregamento em tarifários ao utilizador

final" no módulo de Regulação Económica

0 Conseino de Administraç3o

Ma Barreto Mbuquerque OttaaC 6^'{n aula topes VM.,
(vcpi) Ierewr.^el nrot+7

CV 8GG 1- o,tr,^tnte de et,4 e,et60 lEir6,.i a (MAR

quaGO M v.lyet &I tê t.s pai . 1016

U¢
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Quadro 1— Coeficiente de ati a aç$o tar ifár ia da ERSAR

(ndlct de atualWG7o tarifária
Informado contratual E iutaçlo

2016

Componente r.0 ANEXO VI 2,034

a)A II C. ou0Wdo peb 1h 

'K W tas tas oompcnentn

r~EtM# n0 ri 101 Wusu la SOu tio

acua4adn anuakne,te com base

na r3 aç!o do I W c (:ndu

Harnnnoado de irmos no 0.004

Conum4a. p+okado pelo

Inttnu[o Ma(gnal de (itaN a)

vvícada no ano andor. tom

refMroa a i oe Secemoro.'

CoA Onenre vorldvel ANEXO VI 1034

a) AInP( pubicado PÓO INE 'AtoTLOntMerarJvN Iapklda

mm base no consumo de Mui) termo 0.004

um P(remento wesado 0e3% (vês

par cento) ao ano. fobrt a

b Incremento anual 3% Mt içlo rdNCa c númeo 1 - 0.030

u4
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Quadro u- Valores das tari fas para 2016
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Quadro III • Revls3o tarifaria de ómpeza de fossas sátiras para o ano de 2016 • Abrantagua, $A.
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